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Agências e Fundações

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 195, DE 4 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar VANESSA DOS SANTOS GOMES, Gestor de Projetos de De-
senvolvimento, Mat. 10436, da Função de Confiança de Supervisor de Serviço 
II, símbolo FCA-2 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável.

Art. 2º Designar VANESSA DOS SANTOS GOMES, Gestor de Projetos de De-
senvolvimento, Mat. 10436, para exercer a Função de Confiança de Supervisor de 
Serviço I, símbolo FCA-1 na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Sustentável.

Art. 3° Designar VANESSA DOS SANTOS GOMES, para responder pela Assessoria 
Técnica Jurídica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de abril de 2019.

Corumbá, 4 de abril de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#19914#1#20144/>

<#MS#19915#1#20145>

PORTARIA “P” Nº 197, DE 4 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar EZILDA FAGUNDES DA SILVA, Agente de Atividades de Saúde 
III, Mat. 3883, para exercer a Função de Confiança de Supervisor de Serviço II, 
símbolo FCA-2 na Secretaria Municipal Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de abril de 2019.

Corumbá, 4 de abril de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#19915#1#2<#MS#19916#1#20146>

PORTARIA “P” Nº 198, DE 4 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

R E S O L V E:

Art. 1º Ceder, com ônus para a origem, o servidor Madson Ramão, Gestor de 
Obras e Projetos, Matrícula 10502, pertencente ao Quadro de Pessoal do Município 
de Corumbá para o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo como base 
legal o Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 04/2019, celebrado entre o 
Município de Corumbá e o Estado de Mato Grosso do Sul, para o período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 4 de abril de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal
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<#MS#19916#2#20146/>

BOLETIM DE LICITAÇÃO
<#MS#19907#2#20137>

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Serviços nº 004/2019 - 
SISP
Processo nº 39.931/2018 - Pregão Presencial nº 127/2018. Contrato de Repasse 
nº 426.166-11.
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a Empresa 
MP Assessoria, Consultoria e Serviços LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
05.950.383/0001-82.
Objeto: Contratação de Empresa prestadora de Serviço Técnico Especializado 
para realizar a execução do Plano de Trabalho de Gestão de Gestão Condominial 
e Patrimonial no Empreendimento Flamboyant II, no Município de Corumbá-MS.   
Valor Global: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais)
Vigência: 14 (quatorze) meses 
Dotação Orçamentária: 37.00 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos
37.10 - Secretaria Municipal e Infraestrutura e Serviços Públicos
16.451.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
5174 - Construção de Infraestrutura do Complexo Habitacional Bairro Guatós
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso - 123.000
Data da Assinatura: 01/03/2019
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos e Sra. Márcia Regina Flores Portocarrero de Almeida Serra - 
Empresa MP Assessoria, Consultoria e Serviços LTDA-EPP.

Extrato da Carta Contrato nº 27/2019/SMS Processo nº 5.934/2018 Pregão 
Presencial nº 141/2017 - Município de Corumbá e a empresa Clínica Nutricional 
LTDA, CNPJ: 05.155.405/0001-12
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 004/2018 para 
aquisição de material de consumo (NUTREN JÚNIOR OU SIMILAR, LATA C/ 
400GR) para atender as necessidades da paciente: Israyla Christina Vaz da Silva, 
ordem judicial nº 0800365-26.2019.8.12.0008, conforme Processo nº 10.243/2017 
e o Pregão Presencial nº 141/2017.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$: 1.728,00 (Um mil setecentos e vinte e oito 
reais), empenho nº 461/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
25.91.10.122.0103.2671 - Gerenciamento da Política Municipal de Saúde
33.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 26/03/2019.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
CLINICA NUTRICIONAL LTDA, CNPJ: 05.155.405/0001-12.
<#MS#19907#2#20137/>

<#MS#19908#2#20138>

CARTA CONTRATO Nº 15/2019 - Ata de Registro de Preços nº 001/2018
Processo nº 5028/2019 - Pregão Presencial nº. 046/2018
Processo Original do Registro de Preço n. 6079/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, neste ato representada pelo Sr. Cássio Augusto 
da Costa Marques, brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF 
n. 776.493.897-15 e RG n. 59074831 SSP/RJ, residente e domiciliado na Rua 
Tiradentes n. 644, bairro Centro nesta cidade de Corumbá/MS.
CONTRATADA: SIMEIA A. H. M. MUSTAFA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. 24.602.765/0001-60, com sede na rua 13 de Junho, n. 749, 
Centro, na Cidade de Corumbá/MS.
OBJETO: Aquisição de material de consumo (caixa, lapiseira, perfurador, caneta, 
lápis, clipes e outros materiais) para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Governo e suas Unidades pelo período de 12 (doze) meses.
O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros n. º 1 - Bairro Dom Bosco, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO autoriza através da presente Carta Contrato, a empresa SIMEIA A. H. 
M. MUSTAFA, Rua 13 de junho, n. 749 - bairro Centro, na cidade de Corumbá/MS, 

CNPJ: 24.602.765/0001-60, a entrega dos itens descritos no Anexo I, Planilha 1, 
deste Contrato, conforme Autorização de Fornecimento.
VALOR DA ORDEM: O valor total da Carta Contrato é de R$ 38.528,88 (trinta e oito 
mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos), conforme empenhos 
nº 179/2019, 180/2019, 183/2019, 184/2019, 187/2019, 188/2019, 191/2019, 
192/2019, 195/2019, 198/2019, 199/2019, 202/2019, 203/2019, 7/2019 e 8/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária:
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.33.25 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.124.0102.8663 - GERENCIAMENTO DA CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
911 FICHA
Recurso Financeiro: 606
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0102.4321 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS DO MUNICÍPIO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
860 FICHA
Recurso Financeiro: 250
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.33.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0102.4310 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO GABINETE DO 
PREFEITO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
807 FICHA
Recurso Financeiro: 249
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.27.20 - SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL
06.181.0103.4299 - MANUTENÇÃO E OP. DA SECRETARIA ESP. DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
735 FICHA
Recurso Financeiro: 570
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.27.20 - SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL
14.422.0103.4821 - GERENCIAMENTO DA AGÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
757 FICHA
Recurso Financeiro: 485
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.27.10 - Secretaria Municipal de Governo
04.122.0102.4020 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
681 FICHA
Recurso Financeiro: 362
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.27.10 - Secretaria Municipal de Governo
04.131.0102.4024 - GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
712 FICHA
Recurso Financeiro: 247
6 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
02.27.92 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
08.244.0103.4040 - EXECUÇÃO DE PROJETOS E AÇÕES DE INCLUSÃO 
SOCIAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
788 - FICHA
181 - RECURSO FINANCEIRO
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo da vigência será de 12 (doze) meses após 
assinatura da Carta Contrato.
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues 
conforme as condições e prazo abaixo estipulado:

Itens Entrega Prazo de Entrega          Local de Entrega

Todos
Parcela Única

A entrega será de acordo 
com as necessidades da 
SEGOV em até 05 (cinco) 
dias a contar da data de 
emissão da Autorização 
de Fornecimento.

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO - Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, n° 
01, Bairro Dom Bosco, 
Corumbá-MS, nos 
horários das 07:30 às 
13:30, de segunda a 
sexta feira.

As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da 
detentora da contratada.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do 
objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e 
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alterações.
A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos à licitante vencedora.
REAJUSTE: O preço será fixo e irreajustável.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64.
FORO: COMARCA DE CORUMBÁ-MS.
DATA: 01/04/2019
ASSINAM: CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES - Secretário Municipal de 
Governo e SIMEIA A. H. M. MUSTAFA - CNPJ/MF n. 24.602.765/0001-60

CARTA CONTRATO Nº 14/2019 - Ata de Registro de Preços nº 001/2018
Processo Administrativo Nº 5028/2019 - Pregão Presencial nº. 046/2018
Processo Original do Registro de Preço n. 6079/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, neste ato representada pelo Sr. Cássio Augusto 
da Costa Marques, brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF 
n. 776.493.897-15 e RG n. 59074831 SSP/RJ, residente e domiciliado na Rua 
Tiradentes n. 644, bairro Centro nesta cidade de Corumbá/MS.
CONTRATADA: STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 12.706.257/0001-42, com sede na Rua 
Delamare n° 925 - bairro Centro, na cidade de Corumbá/MS.
OBJETO: Aquisição de material de consumo (caixa, lapiseira, perfurador, caneta, 
lápis, clipes e outros materiais) para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Governo e suas Unidades pelo período de 12 (doze) meses.
O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros n. º 1 - Bairro Dom Bosco, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO autoriza através da presente Carta Contrato, a empresa STS 
COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP,  inscrita no CNPJ/MF n. 12.706.257/0001-42, 
com sede na Rua Delamare n° 925 - bairro Centro, na cidade de Corumbá/MS, a 
entrega dos itens descritos no Anexo I deste Contrato, conforme Autorização de 
Fornecimento.
VALOR DA ORDEM: O valor total da Carta Contrato é de R$ 44.764,79 (quarenta 
e quatro mil setecentos e sessenta e quatro e setenta e nove centavos), conforme 
empenhos nº 177/2019, 178/2019, 181/2019, 182/2019, 185/2019, 186/2019, 
189/2019, 190/2019, 193/2019, 194/2019, 196/2019, 197/2019, 200/2019, 
201/2019, 5/2019 e 6/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária:
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.33.25 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.124.0102.8663 - GERENCIAMENTO DA CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
911 FICHA
Recurso Financeiro: 606
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0102.4321 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS DO MUNICÍPIO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
860 FICHA
Recurso Financeiro: 250
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.33.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0102.4310 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO GABINETE DO 
PREFEITO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
807 FICHA
Recurso Financeiro: 249
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.27.20 - SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL
06.181.0103.4299 - MANUTENÇÃO E OP. DA SECRETARIA ESP. DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
735 FICHA
Recurso Financeiro: 570
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.27.20 - SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL
14.422.0103.4821 - GERENCIAMENTO DA AGÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
757 FICHA
Recurso Financeiro: 485
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.27.10 - Secretaria Municipal de Governo
04.122.0102.4020 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
681 FICHA
Recurso Financeiro: 362
35.00 - Secretaria Municipal de Governo
02.27.10 - Secretaria Municipal de Governo
04.131.0102.4024 - GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
712 FICHA

Recurso Financeiro: 247
6 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
02.27.92 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
08.244.0103.4040 - EXECUÇÃO DE PROJETOS E AÇÕES DE INCLUSÃO 
SOCIAL
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
788 - FICHA
181 - RECURSO FINANCEIRO
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo da vigência será de 12 (doze) meses após 
assinatura da Carta Contrato.
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues 
conforme condições e prazo abaixo estipulados:

ITENS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA

PRAZO DE ENTREGA LOCAL DE ENTREGA

Todos Parcela única A entrega será de 
acordo com as 
necessidades da 
SEGOV em até 05 
(cinco) dias a contar 
da data de emissão 
da Autorização de 
Fornecimento.

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
GOVERNO - Rua 
Gabriel Vandoni 
de Barros, n° 01, 
Bairro Dom Bosco, 
Corumbá-MS, nos 
horários das 07:30 às 
13:30, de segunda a 
sexta feira.

Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, os quantitativos serão encaminhados 
ao FORNECEDOR através de Autorização de Fornecimento.
As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da 
detentora da ata.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento dos 
materiais objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações.
A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos à licitante vencedora.
REAJUSTE: O preço será fixo e irreajustável.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64.
FORO: COMARCA DE CORUMBÁ-MS.
DATA: 01/04/2019
ASSINAM: CÁSSIO AUGUSTO DA COSTA MARQUES - Secretário Municipal 
de Governo e STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP - CNPJ/MF Nº 
12.706.257/0001-42

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 009/2019
ORGÃO: Secretaria Municipal de Governo/FMIS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte fluvial para atender 
ao programa social “POVO DAS ÁGUAS” em 2019. O Município de Corumbá, 
através da Secretaria Municipal de Governo, com base na Lei n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
Pregão Público Presencial nº 009/2019 - Processo Administrativo n° 2.820/2019 em 
favor da empresa: POSTONAVE COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.822.825/0001-85, vencedora do certame 
do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.867 de 22/03/2019 pág. 83, Diário Oficial 
do Município de Corumbá - Ed. nº 1.633 de 22/03/2019 pág. 01, Diário Oficial da 
União - n° 56 de 22/03/2019, pág.209 e Jornal Correio do Estado de sexta feira, 
dia 22/03/2019.
Ordenador de Despesas: Cassio Augusto da Costa Marques - Secretário Municipal 
de Governo.
Corumbá-MS, 02 de Abril de 2.019.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 017/2019 - Processo nº  43.135/2018.
Objeto: aquisição de materiais permanentes para atender o Centro de Controle de 
Zoonozes da Secretaria  Municipal de  Saúde  do  município  de  Corumbá-MS. 
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08:30 horas do dia  22 de abril de 2019.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no site www.corumba.ms.gov.br ou licitaco-
escorumba@bol.com.br
Corumbá / MS, 03 de abril de 2019.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Reabertura de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e 
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Decreto Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 003/2019 - Processo nº 41.665/2018.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Nobreaks para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Corumbá-MS.
Recebimento e Abertura das Propostas: às 10:00 horas do dia 22 de abril de 2019.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no site www.corumba.ms.gov.br ou licitaco-
escorumba@bol.com.br
Corumbá / MS, 03 de abril de 2019.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.
<#MS#19908#4#20138/>

<#MS#19917#4#20147>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão e o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 66.379,66 (sessenta e seis mil, trezentos e setenta e nove reais 
e sessenta e seis centavos).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 35.10  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 35.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO
PROJETO ATIVIDADE: 4063 Gestão e Controle das Finanças
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.129.0102 PROGESTÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Luiz Henrique Maia De Paula - Secretário Municipal de Finanças e 
Gestão - e - Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A - Gerente 
Ag. 0014 Corumbá MS.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Agência Municipal Portuária e o 
Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 273,88 (duzentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 35.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 35.22 AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA 
- AGEMP
PROJETO ATIVIDADE: 8001 Gerenciamento das Ativ. De Gestão Administrativa 
“AGEMP”
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.784.0102 PROGESTÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Mario Sergio Aguiar Siqueira - Diretor Presidente Da Agencia 
Municipal Portuaria - e - Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A 
- Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Fundação Da Cultura E Do 
Patrimônio Histórico De Corumbá e o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 
00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
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disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 33.00 GOVERNADORIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 33.83 FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATR. HIST. DE CORUMBÁ
PROJETO ATIVIDADE: 4120 Gerenciamento das Atividades de Fomento das 
Ações e Eventos Culturais
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Joilson Silva Da Cruz- Diretor Presidente Da Fundação De Cultura 
E Patrimônio Histórico - e - Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil 
S/A - Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Fundação De Esportes De Corumbá e 
o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 

2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 2.188,39 (dois mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e nove 
centavos).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 33.00 GOVERNADORIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 33.84 FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE 
CORUMBÁ PROJETO ATIVIDADE: 4170 Gerenciamento da Fundação de 
Esporte de Corumbá
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 27.812.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Paulo André de Araújo Junior - Diretor Presidente da Fundação De 
Esporte - e - Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A - Gerente 
Ag. 0014 Corumbá MS.
<#MS#19917#5#20147/>

<#MS#19918#5#20148>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através do Fundo Municipal De Previdência 
Social Dos Servidores De Corumbá e o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ 
n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
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Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 35.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 35.91 FUNDO MUNICIPAL DE PREV. 
SOCIAL DOS SERVIDORES
PROJETO ATIVIDADE: 6082  Gerenciamento da Taxa de Administração
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 09.122.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Eliana Helena Lopes Sarat Teixeira - Titular Do Fundo De Previdência 
Social Dos Servidores De Corumbá - Sr. Luiz Henrique Maia De Paula - Secretário 
Municipal de Finanças e Gestão e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do 
Brasil S/A - Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL e o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 1.271,60 (um mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta 
centavos) - Fundação Do Meio Ambiente Do Pantanal e;
Dotação Orçamentária:
SETOR: 33.00 GOVERNADORIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 33.94 FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
DO PANTANAL
PROJETO ATIVIDADE: 4150  Gerenciamento da Fundação
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 18.541.0105 PROPANTANAL - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Ana Claudia Moreira Boabaid - Diretora Presidente da Fundação do 
Meio Ambiente do Pantanal e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil 
S/A - Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE e o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 562,50 (quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
Dotação Orçamentária:
SETOR: 33.00 GOVERNADORIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 33.99 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DO PANTANAL
PROJETO ATIVIDADE: 5040  Desev. De Ações Integradas ao Proj. “Corumbá Mais 
Verde”
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 18.541.0105 PROPANTANAL - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Ana Claudia Moreira Boabaid - Diretora Presidente da Fundação do 
Meio Ambiente do Pantanal e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil 
S/A - Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 
00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
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disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 8.289,10 (oito mil, duzentos e oitenta e nove reais e dez centavos) 
- Fundo Municipal De Assistência Social e;
R$ 562,50 (quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) - Fundo 
Municipal Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente.
R$ 1.164,90 (um mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa centavos) - 
Secretaria Municipal De Assistência Social.
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 36.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 36.92 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE: 2636              Desenvolvimento de Ações da Assistência 
Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
SETOR: 36.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 36.93 FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PROJETO ATIVIDADE: 2650  Proteção à Criança e ao Adolescente
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.243.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
SETOR: 36.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 36.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE: 2560              Gerenciamento da Secretaria de 
Assistência Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Glaucia  Antônia  Fonseca Dos Santos Iunes - Secretária Municipal 
De Assistência Social e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A - 
Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal De Desenvolvi-
mento Econômico E Sustentável e o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 
00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-

clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 1.293,45 (um mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta e 
cinco centavos).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 39.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECON. E 
SUSTENTÁVEL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 39.10 SECRETARIA MUN. DE DESENV. 
ECON. E SUSTENTÁVEL
PROJETO ATIVIDADE: 6210 Gerenciamento da Secretaria de Des. Econ. E 
Sustentável
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 22.122.0104 PRODUTEC - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa JurídicaData da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Luciano Signorelli Costa - Secretário Municipal De Desenvolvimen-
to Econômico E Sustentável e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil 
S/A - Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.
<#MS#19918#7#20148/>

<#MS#19919#7#20149>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal De Educação e o 
Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 1.642 • Quinta-Feira, 04 de Abril de 2019     

Página 8

1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 2.915,83 (dois mil, novecentos e quinze reais e oitenta e três 
centavos).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 24.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24.92 FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: 2594 Gerenciamento do Sistema Municipal de 
Educação
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0103 PROCIDADÃO  - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Genilson Canavarro De Abreu - Secretário Municipal de Educação 
e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A - Gerente Ag. 0014 
Corumbá MS.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal De Governo e o 
Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 

disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 10.000,00 (dez mil) - Secretaria Municipal De Governo;
R$ 500,00 (quinhentos reais) - Fundo Municipal De Investimentos Sociais;
R$ 600,00 (seiscentos reais)- Fundo Especial Da Procuradoria Do Município;
R$ 300,00 (trezentos reais) - Fundo Municipal De Defesa Do Consumidor.
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 27.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO
PROJETO ATIVIDADE: 4020 Gerenciamento da Secretaria Municipal de 
Governo
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0102 PROGESTÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
SETOR: 27.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27.92 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTI-
MENTOS SOCIAIS
PROJETO ATIVIDADE: 4040 Execução de Projetos e Ações de Inclusão 
Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
SETOR: 33.00 GOVERNADORIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 33.93 FUNDO ESPECIAL DA 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
PROJETO ATIVIDADE: 4450 Implementação das Ações do FEPROM
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 03.092.0102 PROGESTÃO  - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
SETOR: 33.00 GOVERNADORIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 33.82 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR
PROJETO ATIVIDADE: 4800 Gestão das Ações de Proteção e Defesa do 
Consumidor
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 14.422.0103 PRCIDADÃO  - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Cássio Augusto Da Costa Marques - Secretário Municipal De Governo 
e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A - Gerente Ag. 0014 
Corumbá MS.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal De Infra-
estrutura E Serviços Públicos e o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 
00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 



Página 9

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 1.642 • Quinta-Feira, 04 de Abril de 2019     

2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 6.941,78 (seis mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta e 
oito centavos) - Secretaria Mun. De Infraestrutura E Serv. Públicos;
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) - Agência Municipal De Trânsito E Transporte.
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 37.00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 37.10 SECRETARIA MUN. DE INFRAES-
TRUTURA E SERV. PÚBLICOS
PROJETO ATIVIDADE: 4180 Gerenciamento da Política de Infraestrutura
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.451.0101 PROINFRA - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
SETOR: 37.00  SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E 
SERV. PÚBLICOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 37.70 AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE
PROJETO ATIVIDADE: 4191 Gerenciamento das Atividades de Trânsito
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.452.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal De Infraestrutura E 
Serviços Públicos e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A - 
Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal De Saúde e o 
Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 

CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: 32.163,56 (trinta e dois mil, cento e sessenta e três reais e cinquenta 
e seis centavos).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 35.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 2671 Gerenciamento da Política Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Rogério Dos Santos Leite - Secretário Municipal De Saúde e Sr. Márcio 
Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A - Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 6422/2019
Partes: Município de Corumbá através da Fundação De Turismo Do Pantanal e 
o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ n. 00.000.000/0001-91.
Objeto: Constitui objeto do presente CONTRATO a execução de serviços 
bancários de:
I - Processamento e pagamento de folha de salários dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas, estagiários e outros, (vencimento, salários, subsídios, proventos 
ou pensões) da administração direta, autarquias, fundações, e fundos especiais 
e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do poder executivo do 
Município de Corumbá-MS, assim como Pagamentos de fornecedores e outros,
II - Arrecadação de Tributos e demais receitas Municipais, por meio de documento 
devidamente adequados ao padrão FEBRABAN, com prestação de contas ex-
clusivamente em meio eletrônico, nas demais condições contidas no Termo de 
Referência;
III - Concessão de Crédito aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
MUNICÍPIO, mediante consignação em folha de pagamento, na forma das 
disposições do ANEXO I do Contrato;
1.1. Serviços em caráter de exclusividade:
Processamento e pagamento da folha de remuneração, mediante créditos em 
contas de sua titularidade, de 2.823 (dois mil oitocentos e vinte e três) servidores 
ativos, inativos, pensionistas, estagiários e outros (vencimento, salários, subsídios, 
proventos ou pensões e similares), da administração direta, autarquias, fundações, 
e fundos especiais e, dependentes e beneficiários do FUNPREV, no âmbito do 
poder executivo do MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, correspondendo ao valor total 
líquido aproximado de R$ 8.724.923,66 (oito milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), excluída a folha 
de pagamento dos profissionais da educação, mantidos pelo Fundo Municipal de 
Educação e FUNDEB, na forma e disposição do Anexo I do Termo de Referência;
1.2. Serviços sem caráter exclusividade:
1.2.1. Prestação dos serviços de recebimento de Tributos Municipais e demais 
Receitas Públicas Municipais (IPTU, ISS, ITBI e outras receitas) por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - (DAM), com código de barras em padrão 
FEBRABAN, emitidas pelo MUNICÍPIO em seu favor, nos termos das Normas do 
Banco Central do Brasil, conforme Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 
2010 e alterações, no que couber;
1.2.2. Processamento de todas as movimentações financeiras de pagamento a 
credores do MUNICÍPIO, aí incluídos os fornecedores de bens e serviços e de 
quaisquer pagamentos e transferências de recursos financeiros feitos pelo 
MUNICÍPIO a entes públicos ou privados, a qualquer título.
1.3.  SERVIÇOS ADICIONAIS - não sujeitos à exclusividade:
1.3.1. Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à 
CONTRATADA, sempre que possível, e observada a legislação vigente e a 
determinação do agente público municipal, preferência na manutenção da 
consignação caso extrapolado o limite percentual de consignação, na forma e 
disposição do Anexo I do Contrato; 
1.3.2. Recebimento dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
casos em que o Município possua autonomia para definição do banco depositário.
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços não previstos neste instrumento 
poderá ser adicionada e contratada com o BANCO, em termos a serem pactuados 
com o MUNICÍPIO, caso a caso.
Parágrafo Segundo - O presente CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta de todas as agências e postos de atendimento 
on-line do BANCO, no Brasil.
Valor Global: R$ 442,06 (quatrocentos e quarenta e dois reais e seis centavos).
Duração: 6 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:
SETOR: 33.00 GOVERNADORIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 33.97 FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 
PANTANAL
PROJETO ATIVIDADE: 4100 Gerenciamento das Atividades de Turismo
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 23.695.0103 PROCIDADÃO - CORUMBÁ
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Antonio Rufo Sant’anna Viangre - Diretor Presidente Da Fundação De 
Turismo Do Pantanal e Sr. Márcio Marcelo Freire De Paula - Banco do Brasil S/A - 
Gerente Ag. 0014 Corumbá MS.
<#MS#19919#10#20149/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE 
CORUMBÁ

<#MS#19913#10#20143>

PORTARIA “P” FUNEC Nº 12, DE 4 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 
- FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ALEX BONTEMPI ALENCAR CAMPOS para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor-Executivo III, Símbolo DAG-04, na 
Fundação de Esportes de Corumbá.

Art. 2º Designar ALEX BONTEMPI ALENCAR CAMPOS, para responder pela 
Assessoria Técnica Jurídica da Fundação de Esportes de Corumbá.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 4 de abril de 2019.

PAULO ANDRÉ DE ARAÚJO JUNIOR
Diretor-Presidente da FUNEC>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO

EDITAL Nº 07/2019 - SEFIG
Concurso Público n° 01/2018 - Edital n° 01/2018 de 13/03/2018

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE NÍVEL MÉDIO DA 

CARREIRA DE EDUCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO 
PERICIAL E POSSE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO, tendo em vista o 
disposto no art. 7º da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, convoca 
candidatos, classificados em concurso público e nomeados pela Portaria “P” n° 
171, de 18 de março de 2019, e habilitados na entrega dos documentos com-
probatórios para realizarem o exame médico-pericial e posse para exercício de 
função pública:

1. Do exame médico-pericial:

1.1 Os candidatos convocados para os exames clínicos admissionais, 
deverão comparecer munidos de documentos com foto e exames já realizados 
conforme relação abaixo:

- Técnico de Organização Escolar II - Técnico de Educação Infantil

Exames: RX de Tórax PA, RX Coluna Cervical e Lombar, Eletrocardiograma, 
Hemograma, Glicemia, Tipo e Fator Sanguíneo, Ureia, Creatinina, Gama Glutamil 
Transferase (GGT), Laudo Avaliação Psicológica.

1.2 Em todos os exames complementares, além do nome do candidato, deverá 
constar, obrigatoriamente, a assinatura do profissional e o registro no órgão de 
classe específico do profissional responsável;

1.3 Apenas serão aceitos exames com data de realização inferior a 90 (noventa) 
dias, contados da data de nomeação do candidato;

1.4 A partir da avaliação médica e da avaliação dos exames complementares, o 
candidato será considerado “apto” ou “inapto” para o exercício do cargo;

1.5 A não apresentação dos exames implicará na eliminação do cargo;

1.6 Os exames clínicos admissionais serão realizados no dia 15 de abril de 2019, 
às 07 horas, na Perícia Médica Municipal, localizada na Rua Major Gama, n° 782, 
Bairro Centro na (Antiga Clínica Prontomed).

2.0 Da posse:

2.1 A posse dos candidatos será realizada no dia 16 de abril de 2019, às 09 horas, 
no Auditório da Prefeitura Municipal de Corumbá, localizado na Avenida Gabriel 
Vandoni de Barros, nº 01, bairro Dom Bosco.

2.2 O candidato que for requerer prorrogação de posse, protocolar o seu pedido 
até o dia 16/04/2019. A prorrogação de posse será pelo prazo de até 30 dias 
consecutivos, contados da data da posse, implicando a omissão na revogação da 
nomeação e na perda da classificação no concurso público.

2.3 Conforme item 13.8 do Edital n° 01/2018 de 13/03/2018 - Edital de abertura do 
Concurso Público, será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em 
qualquer documento, declaração falsa ou inexata. A inexatidão das informações, 
irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado 
pelo Município de Corumbá/MS, eliminarão o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

2.4 O candidato convocado, quando por motivos pessoais não puder ser investido 
no cargo/função que está classificado, poderá requerer uma única vez e até a data 
da posse, seu deslocamento para final da lista de classificação do Concurso, além 
do último candidato na lista de classificados, sendo da competência do Secretário 
Municipal de Finanças e Gestão Pública decidir sobre o deferimento.

CORUMBÁ/MS, 04 DE ABRIL DE 2019.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA “P” N° 35 DE 18/01/2019

ANEXO ÚNICO

EDITAL Nº 07/2019 - SEFIG
Concurso Público n° 01/2018 - Edital n° 01/2018 de 13/03/2018

CANDIDATOS HABILITADOS PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA 

Data da perícia médica: 15/04/2019 (Segunda-Feira)
Local: Perícia Médica Municipal - Rua Major Gama, n° 782, Bairro Centro.
Horário: 07 horas
Candidatos:
ROSANGELA MARTINEZ CAVASSA COSTA
ROSA TRINDADE RODRIGUES DA COSTA
ROSIANE MIRANDA TALAVEIRA SALLES
SOLANGE MARIA DA COSTA MACHADO
PATRÍCIA APARECIDA BARROS DE MATTOS GALHARTE
IUDA TEIXEIRA GOUVEIA MENDES

#MS#19897#10#20127/>

< # M S # 1 9 8 9 8 # 1 0 # 2 0 1 2

ESCOLA DE GOVERNO
EDITAL Nº 01/04/2019

Processo nº 1899/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL DE MEDICINA - MÉDICO PLANTONISTA 

EMERGENCIALISTA

RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO e CONVOCAÇÃO PARA 
ENTREVISTA TÉCNICA

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, e em 
conformidade com o Decreto n. 866, de 27de dezembro de 2010, e embasamento 
legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro 2007- inciso IX 
- art. 2º torna público aos interessados o Resultado da Interposição de Recurso 
e Convocação para Entrevista Técnica do referido Processo Seletivo.

Após análise dos documentos apresentados pela Candidata SILVIA CAROLINA 
RUIZ MENDIZABAL DE CUELLAR, a Comissão Avaliadora do referido Processo 
Seletivo reconsiderou a inscrição da candidata, tornando-a DEFERIDA para 
prosseguir nas demais etapas do Processo.

DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA TÉCNICA.
Fica convocada para Entrevista Técnica, a ser realizada no dia 10 de Abril de 
2019, (Quarta-feira) dàs 08h às 08h e 30min, na Sede da Escola de Governo, a 
candidata Silvia Carolina Ruiz Mendizabal de Cuellar, que deverá se apresentar 
munida de documento de identificação oficial com foto.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Em concordância com o Item 6.5 do Edital, Em caso de não comparecimento o 
candidato será considerado desclassificado.

Corumbá, 04 de Abril de 2019.

WALDIR DE OLIVEIRA ROCHA
Respondendo pela Escola de Governo de Corumbá
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<#MS#19893#11#20123/>

EDITAL Nº 03/03/2019
Processo nº 44016/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL DE MEDICINA

MÉDICO EM SAÚDE MENTAL E/OU PÓS-GRADUADO EM PSIQUIATRIA

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA TÉCNICA

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, e em 
conformidade com o Decreto n. 866, de 27de dezembro de 2010, e embasamento 
legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro 2007- inciso 
IX - art. 2º torna público aos interessados a Convocação para Entrevista Técnica 
com os Candidatos classificados do Processo Seletivo Simplificado Destinado a 
Contratação Temporária de Profissional de Medicina - Médico em Saúde Mental e/
ou Pós-Graduado em Psiquiatria, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde de Corumbá-MS.

DA CONVOCAÇÃO
Estão convocados para Entrevista Técnica, a ser realizada no dia 05 de 
Abril de 2019, (Sexta-feira) às 14h e 30min, na Sede da Escola de Governo, os 
candidatos abaixo relacionados.

N° NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
01 LAUTHER DA SILVA SERRA 2002105 / SSPMS
02 ALEKSANDER OLIVEIRA 

BARBOSA
6550509 / SSSPMG

DISPOSIÇÕES FINAIS

Em conformidade com o Item 6.3 do Edital 03/01/2018, os candidatos convocados 
deverão comparecer para Entrevista Técnica munidos de documento de identifica-
ção oficial com foto.

De acordo com o Item 6.5, o candidato que não comparecer para Entrevista 
Técnica será considerado desclassificado.

Corumbá, 04 de Abril de 2019.

WALDIR DE OLIVEIRA ROCHA
Respondendo pela Escola de Governo de Corumbá

<#MS#19894#11#20124/>

<#MS#19895#11#20125>

EDITAL Nº 09/20/2017
Processo nº 7704/2017

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, torna 
público aos interessados, a Convocação para Entrevista Técnica do Processo 
Seletivo Simplificado Destinado a Contratação Temporária de Profissionais 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Corumbá-MS.

Ficam Convocados para Entrevista Técnica a ser realizada na Escola de 
Governo no dia 11 de Abril (quinta-feira) no período matutino das 08h e às 10h 
os seguintes Candidatos relacionados abaixo.

Técnico de Atividades Institucionais II / Técnico de Apoio Institucional - 
ORIENTADOR SOCIAL (Equipe de Referência do CRAS - Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos Familiares)

N° NOME DO 
CANDIDATO

RG CLASSIFICAÇÃO

01 GENILSON VILALVA 
RODRIGUES

1633545 /SSPMS 16º

02 PRISCILA SOUZA 
BARBOSA

14511805-35 / 
SSPBA

17º

03 SAMELA KARLA 
BRANDÃO DE 
SOUZA

1650754 / 
SEJUSPMB

18º

04 THIELLE PEÇANHA 
MENACHO

1409367 / SSPMS 19º

05 LUXIA RODRIGUES 
OZORIO

1002759 / SSPMS 20º

06 PAULO ROBERTO 
GOMES DE FREITAS

508393 / SSPMS 21º

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Os candidatos convocados para Entrevista deverão comparecer a Sede da Escola 
de Governo, munidos de Documento Oficial de Identificação com foto.

Em caso de não comparecimento para Entrevista no prazo estabelecido por este 
Edital, o candidato será considerado desclassificado do Processo.

Corumbá/MS, 04 de Abril de 2019.
WALDIR DE OLIVEIRA ROCHA                                                                            

Respondendo pela Escola de Governo de Corumbá
<#MS#19895#11#20125/>

<#MS#19896#11#20126>

EDITAL Nº 16/21/2017
Processo nº 18620/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, e em 
conformidade com o Decreto n. 866, de 27de dezembro de 2010, e embasamento 
legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro 2007- inciso 
IX - art. 2º torna público aos interessados, a Convocação da próxima candidata 
classificada no Processo Seletivo Simplificado Destinado à Contratação 
Temporária de Profissional, para atuar na Secretaria de Assistência Social, 
compondo a Equipe de Referência do Programa Federal - Criança Feliz, em 
SUBSTITUIÇÃO a outro profissional que teve seu contrato rescindido.

DA CONVOCAÇÃO.

Está convocada para Entrega de Documentos e Assinatura de Contrato 
Temporário, a candidata relacionada abaixo, que deverá se apresentar na Sede da 
Secretaria de Assistência Social de Corumbá, situada na Rua dom Aquino Corrêa 
nº 884, até o dia 10 de Abril de 2019 dàs 07:30 às 13:30.

Nº Nome do Candidato Classificação
01 LILIANE MOLINA DE SOUZA 

GENOVEVA
44º

DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO.
Conforme o Edital 16/01/2017, os candidatos convocados para a Contratação 
Temporária deverão apresentar uma cópia e respectivo original, quando couber, 
dos seguintes documentos:
a) Registro Geral de Identificação, carteira de identidade ou equivalente;                                                                
b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;                                                                                              
c) Título de eleitor;                                                                                                                                         
d) Comprovante de quitação eleitoral da última eleição;                                                                                         
e) Cadastramento no PIS/PASEP;                                                                                                                              
f) Uma foto 3x4;                                                                                                                                            
g) Comprovante de residência;                                                                                                                                  
h) Certidão de nascimento ou casamento;                                                                                                                 
i) Certidão de nascimento dos filhos dependentes;                                                                                                     
j) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;                                                                                               
k) Certificado militar, quando couber;                                                                                                                        
l) Carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da profissão, 
quando couber;                                
m) Antecedentes Criminais (Emitido pelo Tribunal de justiça de MS);                                          
n) Atestado médico, mediante exame pericial, comprovando que goza de boa 
saúde física e mental;                      
o) Declaração de bens; e                                                                                                                                             
p) Declaração de acumulação de cargos.
Em caso de não comparecimento no prazo estipulado por este Edital, a candidata 
será considerada desclassificada e para vaga remanescente será convocada outra 
candidata, obedecendo a ordem de classificação no processo

Corumbá, 04 de Março de 2019.

WALDIR DE OLIVEIRA ROCHA
Respondendo pela Escola de Governo de Corumbá

<#MS#19896#11#20126/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO Nº 011/2019

- PROCESSO Nº 3.773/2019 - 8.604/2018 -
RESOLUÇÃO Nº 053, 25 DE MARÇO DE 2019

Informo que a partir de 19/03/2019, fica designado o servidor Isaac Arguero de 
Carvalho - matrícula nº 5.796, responsável pela gestão do Contrato Administrati-
vo nº 011/2019 - Referente à Aquisição de lubrificantes e filtros para veículos do 
Núcleo de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação. E designado 
para fiscal do contrato acima citado, o servidor Eduardo Alencar Batista - matrícula 
nº 12.339.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2019.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 230, de 16 de fevereiro de 2.018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

Portaria nº01/2019

Designa servidor Municipal como Agente de Trânsito 
Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 82, VII, e a alínea b, do Inciso I, do artigo 
100, ambos da Lei Orgânica do Município de Corumbá, combinados com o § 4°, 
do artigo 280, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito 
Brasileiro, decreta:

Artigo 1° - Fica designado para exercer as atribuições de Agente de Trânsito 
Municipal - ATM, o Servidor Municipal da Guarda Municipal de Patrimônio:

1. Alexander Von Reginold - Matrícula 7218003

ARTIGO 2° - O Agente de Trânsito Municipal da Guarda Municipal de Patrimônio, 
designado pela presente portaria, fica subordinado à Agência Municipal de Trânsito 
e Transporte, Supervisionada pela Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Corumbá.

Artigo 3° - Pelo exercício da função de Agente de Trânsito Municipal, o servidor 
designado não receberá remuneração adicional àquela correspondente ao 
respectivo cargo público que exerce concomitantemente.

Artigo 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
Em 04 de abril de 2019.

Ricardo Campo Ametla
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Alexandre do Carmo Taques Vasconcellos
Diretor Interino da Agetrat

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Resolução nº 066 de 03 de abril de 2019.

Designar servidores para fiscalização e 
gestão do Contrato Administrativo nº 13/2019 
(Processo 8125/2018), firmado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e M. K. R. Comércio de 
Equipamentos Eireli EPP.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1º Designar para atuar como Gestora Camila Bastos Rodrigues, servidora 
pública, matrícula 8170 e como Fiscal Lúcia Perez Reyes, servidora pública, 
matrícula 7951 do Contrato nº 13/2019, Processo 8125/2018.
Art. 2º As servidoras designadas serão responsáveis pela gestão, acompanhamen-
to, fiscalização e avaliação da execução do Processo 8125/2018, Carta Contrato 
nº 13/2019, referente à aquisição e materiais permanentes (estadiômetro, balança 
antropométrica e antropômetro), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme processo nº 8125/2018 - Pregão Presencial nº 
119/2018.
Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 4º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 22 de março de 2019.
Corumbá-MS, 03 de abril de 2019

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#19909#12#20139/>

<#MS#19910#12#20140>

Resolução nº 067 de 03 de abril de 2019.

Designar servidores para fiscalização e 
gestão do Contrato Administrativo nº 08/2019 
(Processo 31556/2018), firmado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Philips Medical Systems 
Ltda.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1º Designar para atuar como Gestora Camila Bastos Rodrigues, servidora 
pública, matrícula nº 8170 e como Fiscais Roberta Berardinelli Villares, servidora 
pública, matrícula nº 4100 e Lúcia Perez Reyes, servidora pública, matrícula nº 
7951 do Contrato nº 08/2019, Processo 31556/2018.
Art. 2º As servidoras designadas serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do Processo 31556/2018, 
Carta Contrato nº 08/2019, referente a aparelho radiológico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo 24310/2018 
- Pregão Presencial nº 125/2018.
Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 4º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 20 de março de 2019.
Corumbá-MS, 03 de abril de 2019.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#19910#12#20140/>

<#MS#19911#12#20141>

Resolução nº 064 de 04 de abril de 2019.

Designar servidores para fiscalização e 
gestão do Contrato Administrativo nº 08/2016 
(Processo 37640/2015), firmado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Adilson Pereira de Moura.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1º Designar para atuar como Gestora Helen Andressa da Silva Chaparro 
Veadrigo, servidora pública, matr. 2628, e como Fiscal Alessandra M. Feliciano, 
servidora pública, matr. 2755 do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº 
08/2016, Processo 37640/2015.
Art. 2º As servidoras designadas serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução do Processo 37640/2015, Contrato de 
Locação de Imóvel nº 05/2016, referente a locação do imóvel destinado à lotação 
da Equipe de Estratégia de Saúde da Família Breno de Medeiros III.
Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 4º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 01 de outubro de 2018, revogando-se disposições em contrário.
Corumbá-MS, 04 de abril de 2019.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017

FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 
PANTANAL

RESOLUÇÃO FUNDTUR Nº 1, DE 3 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização e gestão do Contrato nº 001/2019, 
firmado pela Fundação de Turismo do Pantanal e 
as empresas TIS PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA e AGILITA PROPAGANDA E MARKETING 
LTDA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL - 
FUNDTUR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 71, III da Lei Complementar nº 219, de 20 de 
dezembro de 2017 e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, bem como os princípios 
que regem a administração pública;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Carlos Augusto Espíndola, servidor público, matrícula nº 4862, 
para atuar como Fiscal do Contrato nº 001/2019.
Art.2º Designar Júlio Barbosa de Carli, servidor público, matrícula nº 12307, para 
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atuar como Gestor do Contrato nº 001/2019.
Art. 3º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação e execução do objeto do Contrato nº 001/2019, 
Processo Administrativo n° 3101/2018 Concorrência n° 05/2018, que tem por 
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 
por objetivo o planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição de 
materiais publicitários, a veiculação e controle de resultados de campanhas publici-
tárias de utilidade pública e institucionais, em veículos tradicionais de comunicação 
e nas redes sociais, dentre outros, pelo período de 12 (doze) meses.
Art. 4º A presente designação não implicará em remuneração adicional aos 
servidores públicos.

Art. 5º Estabelecer a vigência desta Resolução até a extinção do Contrato Admi-
nistrativo n° 001/2019.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a contar de 20 de março de 2019.

Corumbá, 03 de abril de 2019.

ELISANGELA SIENNA DA COSTA OLIVA
RESPONDENDO PELA FUNDTUR

PORTARIA “P” Nº 173, DE 20 DE MARÇO DE 2019.

SECRETARIA ESPECIAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL

GUARDA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 26 - 11 de MARÇO de 2019.
Concede Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda 
Municipal.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 4º do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, 
de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).
RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados, agraciados com 
a MENÇÃO ELOGIOSA, pelo elevado grau de profissionalismo, disciplina, 
dedicação, comprometimento e espírito de corpo, quando de plantão nos dias 24 
e 22/02 impediram que seus postos de serviço fossem alvo de furto. Reconheci-
mento este formalizado pelo Comandante da Guarda Municipal e pelo Secretário 
Especial de Segurança Pública e Defesa Social.

Port. nº.  .  GUARDA 
MUNICIPAL

Categoria MATRÍCULA

24º Éder da Conceição 2ª 7453
25º Luis Carlos Rocha 2ª 6039

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos 
profissional.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Corumbá-MS, 11 de Março de 2019.

GM 3ª Cat. CLEBER RENATO MARTINS DE FIGUEIREDO Mat. 8846
Comandante da Guarda Municipal

Decreto “P” 787 - 19/11/2018
<#MS#19900#13#20130/>

<#MS#19901#13#20131>

PORTARIA Nº 27, DE 15 DE MARÇO DE 2019.
Concede Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda 
Municipal que menciona.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 4º do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, 
de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).
RESOLVE:

ART. 1º - Fica o Guarda Municipal abaixo relacionado, agraciado com a MENÇÃO 
ELOGIOSA, pelo apoio prestado aos Funcionários da Posto UPA, após seu 
horário de plantão, situação está ocorrida na data de 09/03. Reconhecimento este 
formalizado pelo Comandante da Guarda Municipal e pelo Secretário Especial de 
Segurança Pública e Defesa Social.

 .  GUARDA MUNICIPAL Cat. MATRÍCULA
Luciano Santos do Valle 2ª 6027

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos pro-
fissionais.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Corumbá-MS, 27 de Março de 2019.

GM 3ª Cat. CLEBER RENATO MARTINS DE FIGUEIREDO Mat. 8846
Comandante da Guarda Municipal

Decreto “P” 787 - 19/11/2018
<#MS#19901#13#20131/>

PORTARIA Nº 06, de 12 de Fevereiro de 2019

Dispõe sobre Advertência Escritas e Suspensões do 
serviço, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o parágrafo 2º Artigo 40 e Inciso X do Artigo 45 da Lei Complementar 
Nº 112/2007(Estatuto da Guarda Municipal) e do Inciso II do Artigo 127 da Lei 
Complementar Nº 042/2000 (Estatuto do Servidor).
RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público os Procedimentos Administrativos instaurados no âmbito da 
Guarda Municipal que deram origem as Sanções Disciplinares (Advertência Escrita 
e Suspensão) de Guardas Municipais, conforme listagem abaixo:

Portaria Suspensão Período
01 Memorando nº. 18 01 (Um) dia.
04 Apuração nº. 284 e 287 02 (Dois) dias.
05 Apuração das CIJ’s nº.293 e 298 02 (Dois) dias.

Portaria

Advertência Escrita

110 Apuração de CIJ Nº. 288
112 Apuração de CIJ Nº. 315
02 Apuração de CIJ Nº. 308
03 Apuração de CIJ Nº. 319

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 12 de Fevereiro de 2019.

GM 3ª Cat. CLEBER RENATO MARTINS DE FIGUEIREDO Mat. 8846
Comandante da Guarda Municipal

Decreto “P” 787 - 19/11/2018
<#MS#19902#13#20132/>

<#MS#19903#13#20133>

PORTARIA Nº 31, de 27 de Março de 2019

Dispõe sobre Advertência Escritas e Suspensões do 
serviço, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o parágrafo 2º Artigo 40 e Inciso X do Artigo 45 da Lei Complementar 
Nº 112/2007(Estatuto da Guarda Municipal) e do Inciso II do Artigo 127 da Lei 
Complementar Nº 042/2000 (Estatuto do Servidor).

RESOLVE:
Art. 1º - Torna-se público os Procedimentos Administrativos instaurados no âmbito 
da Guarda Municipal que deram origem as Sanções Disciplinares (Advertência 
Escrita e Suspensão) de Guardas Municipais, conforme listagem abaixo:

Portaria Suspensão / Origem Período
07º Apuração da CIJ nº. 352 01 (Um) dia.
08º Apuração da CIJ nº. 365 01 (Um) dia.
21º Memorando nº.04 03 (Três) dias.
10º Apuração da CIJ nº. 20 02 (Dois) dias.

Portaria

Advertência Escrita / Origem

16º Apuração da CIJ Nº. 15
109º Procedimento Nº. 21.
15º Apuração de CIJ Nº. 05
19º Memorando nº.05
17º Apuração da CIJ Nº. 375.
23º Procedimento Nº. 07.

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 27 de Março de 2019.

GM 3ª Cat. CLEBER RENATO MARTINS DE FIGUEIREDO Mat. 8846
Comandante da Guarda Municipal

Decreto “P” 787 - 19/11/2018
<#MS#19903#13#20133/>
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PORTARIA Nº 33, de 03 de Abril de 2019

Dispõe sobre Advertência Escritas e Suspensões do 
serviço, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o parágrafo 2º Artigo 40 e Inciso X do Artigo 45 da Lei Complementar 
Nº 112/2007(Estatuto da Guarda Municipal) e do Inciso II do Artigo 127 da Lei 
Complementar Nº 042/2000 (Estatuto do Servidor).

RESOLVE:
Art. 1º - Torna-se público os Procedimentos Administrativos instaurados no âmbito 
da Guarda Municipal que deram origem as Sanções Disciplinares (Advertência 
Escrita e Suspensão) de Guardas Municipais, conforme listagem abaixo:

Portaria Suspensão / Origem Período
29º Memorando nº.17 02 (Dois) dias.
30º Memorando nº.06 01 (Um) dia.
09º Apuração da CIJ nº. 343 e 346 01 (Um) dia.
20º Memorando nº.02 03 (Três) dias.
18º Apuração da CIJ nº. 379 04 (quatro) dias.

Portaria

Advertência Escrita / Origem

110º Apuração Nº. 17

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 03 de Abril de 2019.

GM 3ª Cat. CLEBER RENATO MARTINS DE FIGUEIREDO Mat. 8846
Comandante da Guarda Municipal

Decreto “P” 787 - 19/11/2018
<#MS#19904#14#20134/>

<#MS#19905#14#20135>

PORTARIA Nº 101 - 14 de Dezembro de 2018.
Concede Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda 
Municipal.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 4º do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, 
de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).
RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados, agraciados com 
a MENÇÃO ELOGIOSA, pelo elevado grau de profissionalismo, disciplina, 
dedicação, comprometimento e espírito de corpo durante a realização das eleições 
2018 no 1º turno, Reconhecimento formalizado pelo Tribunal Regional Eleitoral de 
Mato Grosso do Sul.

Nº.  .  GUARDA MUNICIPAL Categoria MATRÍCULA
01 Felipe Castilho da Silva 3ª 6845
02 Carlos Roberto de 

Pinho Pereira 2ª 3274

03 Enrique Hertz Monteiro 
Cezareti 2ª 1973

04 Thiago Bruno Reis da 
Costa 3ª 8844

05 Daniel Almeida dos 
Santos 1ª 3526

06 Ewerton da Silva 
Campos 2ª 6892

07 Francisco José Delgado 2ª 3431
08 Luiz Carlos Rocha 2ª 6039
09 Otávio Júnior Mercado 

Campos 3ª 7087

10 Wanderley José 
Cardoso 3ª 0340

11 Wesley de Jesus Vilalva 3ª 9434
12 Jossieni Rodrigues da 

Silva 3ª 3837

13 Sidney Soares 3ª 3401

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos 
profissional.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Corumbá-MS, 14 de Dezembro de 2018

GM 3ª Cat. CLEBER RENATO MARTINS DE FIGUEIREDO Mat. 8846
Comandante da Guarda Municipal

Decreto “P” 787 - 19/11/2018
<#MS#19905#14#20135/>

<#MS#19906#14#20136>

PORTARIA Nº 102 - 14 de Dezembro de 2018.

Concede Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda 
Municipal.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 4º do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, 
de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).
RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados, agraciados com 
a MENÇÃO ELOGIOSA, pelo elevado grau de profissionalismo, disciplina, 
dedicação, comprometimento e espírito de corpo durante a realização das eleições 
2018 no 2º turno, Reconhecimento formalizad
o pelo Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul.

Nº.  .  GUARDA MUNICIPAL Categoria MATRÍCULA
01 Felipe Castilho da Silva 3ª 6845
02 Carlos Roberto de 

Pinho Pereira 2ª 3274

03 Enrique Hertz Monteiro 
Cezareti 2ª 1973

04 Thiago Bruno Reis da 
Costa 3ª 8844

05 Cleyton Picolomini 
Metran 2ª 7082

06 Edeval de Soza 
Rodrigues 3ª 0298

07 Erenilson da Silva 
Santana 3ª 6017

08 Giuvã José da Silva 1ª 3607
09 João Luiz Rondon 

Quintanilha 3ª 6313

10 Junior Cicero Filho Silva 3ª 4730
11 Marcelo Barrios da Silva 1ª 3601
12 Ozéias da Silva de 

Oliveira 2ª 6426

13 Paulo Roberto de Souza 3ª 0326
14 Rosiel Gil Rodrigues 3ª 6057
15 Johny Carmo 

Canavarros das Neves 2ª 6424

16 Everton Rodrigues 3ª 6274
ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos 
profissional.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 14 de Dezembro de 2018

GM 3ª Cat. CLEBER RENATO MARTINS DE FIGUEIREDO Mat. 8846
Comandante da Guarda Municipal

Decreto “P” 787 - 19/11/2018
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